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Art  112.  Será  concedido  o  trancamento  da  matrícula  ao  Aluno,  quando  o  pedido  for  justificável
pelo Diretor de Ensino e Instrução, observando o seguinte:

1-Acidente em serviço e/ou instrução durante o Curso.

2-Quando o (a) Aluno (a) estiver impedido de frequentar normalmente os trabalhos escolares, por
motivo de doença, sua ou de seus dependentes legais, atestados por médico da Diretoria de
Saúde;

3- A aluna que estiver impedida de frequentar normalmente os trabalhos escolares por motivos de
gravidez,  atestado  por  médico  da  corporação,  deverá  efetuar  o  pedido  de  trancamento  de
matrícula em caráter obrigatório.

Art 113. O (a) Aluno (a) poderá ser rematriculado (a) uma única vez, a critério do Diretor de Ensino
e  Instrução  pelos  motivos  constantes  no  artigo  anterior,  caso  o  curso  não  funcione,
subsequentemente no período de dois anos ocorrerá a perda do direito da rematrícula.

Como se observa acima, ao aluno que encontrava-se em uma das situações do inciso 112 será
possível a realização de nova matrícula pela Diretoria de Ensino de Instrução num período de dois
anos.

Para a casuística analisada, observa-se que a requerente foi convocada no BG nº 088, de 15 de
Maio de 2009 para frequentar o curso de formação subsequente no ano de 2009, conforme
transcrição do DOE nº 31.418, de 14 de Maio de 2009 e, posteriormente, foi matriculada no
CFSD/2009 (BG nº 103, de 05 de Junho de 2009). Ato contínuo, após a conclusão do referido curso
passou a condição de soldado bombeiro militar.

Quanto aos precedentes anexados aos autos,  verifica-se que as decisões judiciais  anexadas são
interpartes e transacionam e geram direitos para os envolvidos na lide, razão pela qual entende-
se que a utilização de decisões judiciais de terceiros não se aplica aocaso concreto.

Com base nos elementos apresentados não se observa que houve erro administrativo por parte da
Administração Militar, pois a requerente não concluiu o curso com sua turma de origem no ano de
2007, por circunstâncias de caráter personalíssimo, qual seja: a gravidez.

Decerto ainda que a mesma foi convocada em tempo hábil para frequentar o curso de formação
subsequente no ano de 2009. Portanto, não existe nexo de causalidade entre a não conclusão do
curso pela requerente no ano de 2007 e qualquer ação/omissão por parte da Corporação, estando
o ato da Administração em consonância aos preceitos legais aplicados ao caso.

Dessa feita, a tese levantada pela requerente de promoção em ressarcimento de preterição não
se sustenta, conforme apontado alhures.

3. CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO:

1.  OPINO  pela  INAPLICABILIDADE  da  promoção em ressarcimento  de  preterição,  frente  a
situação casuística da requerente, com base na fundamentação jurídica ao norte citada.

2. A CPP para conhecimento.

3. À consideração superior.

Quartel em Belém (PA), 19 de Novembro de 2024.

Abedolins Corrêa Xavier- Tcel. QOBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

Proposta de indexação:

Palavras-chave: Curso de Formação. Gravidez. Rematrícula. Ressarcimento de Preterição.

Ref: PAE nº 2024/774795

Despacho da Presidente da Comissão de Justiça:

1. Concordo com o parecer, nos termos das legislações suscitadas, e encaminho à apreciação
superior do Exmº Senhor Comandante-Geral do CBMPA quanto a aprovação da peça consultiva.

Quartel em Belém (PA), 19 de Novembro de 2024.

Thais Mina Kusakari- CEL QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA

Despacho do Exmº Sr. Comandante-Geral:

I - Decido por:

( X ) Aprovar o presente Parecer;

( ) Aprovar com ressalvas o presente Parecer;

( ) Não aprovar.

__________________________________________________________________________

II- A CPP para conhecimento e providências; e

III- A AJG para publicação em BG.

Quartel em Belém (PA), 19 de Novembro de 2024.

JAYME DE AVIZ BENJÓ– CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 2024/774.795 - PAE.

Fonte: Nota n° 85041 - Comissão de Justiça do CBMPA.

Almoxarifado Central

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (SIMAS-FEBOM)
Almoxarifado Geral do CBMPA

Fornecedor Material Quant. Cont. Not.
Ent. Destino

GRIMP EQUIPAMENTOS CORDA EM POLIAMIDA 70 ROL 48/2024 209 COP/GBS

VERO MEDICAL
IMPORTAÇÃO LUVA P/ PROCEDIMENTO 2.213 CX 88/2023 210 COP/GSE

BZ COMERCIO E SVS LTDA PUÇA P/ CAPTURA M 15 UND 60/2024 211 SETOR
LOGISTICA COP

RESGATÉCNICA BOTA EM COURO 177 UND 136/2022 212 COP

David Barros de Araújo - MAJ QOBM

Chefe do Almoxarifado Geral do CBMPA e Ajudante de Ordem do CMD Geral

Fonte: nota de n° 85.026 - Almoxarifado Geral do CBMPA.

Centro de Formação, Aperfeiçoamento e Especialização

ATA DE CONCLUSÃO DO CURSO DE SALVAMENTO EM ALTURA - 2024
Aos  quatorze  dias  do  mês  de  novembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  deu-
se  por  concluído  o  Curso  de  Salvamento  em Altura-  2024 (CSALT-  2024),  nesse  Centro  de
Formação, Aperfeiçoamento e Especialização (CFAE), com carga horária total de 220 (duzentos e
vinte) horas/ aula, distribuídas pelos seguintes instrutores e monitores, com suas respectivas
disciplinas e cargas horárias:

DISCIPLINAS
CARGA

HORÁRIA
(h/a) INSTRUTOR

Treinamento Físico Militar
20

SGT BM Flávio Eduardo Alcântara Braga

Ferramentas, Equipamentos e Acessórios 20 TCEL QOBM Marco Rogério Scienza
Técnica em Maneabilidade de Salvamento em
Altura 50 MAJ BM Aluiz Palheta Rodrigues

Tática Em Salvamento em Altura 40 SGT BM Gabriel Da Silva Oliveira
Resgate Urbano 40 SGT BM Alessandro Mauro Rodrigues da Silva
Gerenciamento de Ocorrência de Salvamento 20 TCEL BM Marco Rogério Scienza
Operações Bombeiro Militar 30 TEN BM Anderson Barbosa Rodrigues

Supervisor de Curso
22

SGT BM Diego Fernandes Santos Silva

DISCIPLINAS

CARGA
HORÁRIA

(h/a) MONITOR
Ferramentas, Equipamentos e Acessórios 20 SGT BM Alessandro Mauro Rodrigues da Silva
Ferramentas, Equipamentos e Acessórios 20 SGT BM Nelson Rosa dos Remédios
Ferramentas, Equipamentos e Acessórios 20 SGT BM Arley Rafael Barbosa Rodrigues
Técnica Em Maneabilidade de Salvamento em
Altura 50 SGT BM Flávio Eduardo Alcântara Braga

Técnica Em Maneabilidade de Salvamento em
Altura 50 SGT BM Jose Erinaldo de Brito

Técnica Em Maneabilidade de Salvamento Em
Altura 50 SGT BM Arley Rafael Barbosa Rodrigues

Tática Em Salvamento Em Altura 40 SGT BM Alberto Silva Dos Santos
Tática Em Salvamento Em Altura 40 SGT BM Tiago Borges Freitas
Tática Em Salvamento Em Altura 40 SGT BM Raildo Monteiro dos Santos
Resgate Urbano 40 SGT BM Nelson Rosa dos Remédios
Resgate Urbano 40 SGT BM Tony Daleno Barros Ribeiro
Resgate Urbano 40 SGT BM Madson Soares do Nascimento
Gerenciamento de Ocorrência de Salvamento 20 MAJ BM Aluiz Palheta Rodrigues
Gerenciamento de Ocorrência de Salvamento 20 SGT BM Gabriel da Silva Oliveira
Gerenciamento de Ocorrência de Salvamento 20 MAJ BM Waulison Ferreira Pinto
Operações Bombeiro Militar 30 SGT BM Alberto Silva dos Santos
Operações Bombeiro Militar 30 SGT BM Tiago Borges Freitas
Operações Bombeiro Militar 30 SGT BM Raildo Monteiro dos Santos

A classificação geral do curso, com suas respectivas médias e conceitos,em conformidade com as
normas vigentes de avaliação, foi a que segue:

COLOCAÇÃO GERAL - CSALT 2024
POSTO/GRAD NOME NOTA FINAL CLASSIF. CONC.
SD BM DENNER ROCHA QUADROS 9,44 1º/36 MB
CB BM REYNAN SILVA DAS NEVES 9,41 2º/36 MB
CB BM ANDRÉ LUIZ PEREIRA LOBATO 9,30 3º/36 MB
CB BM JACKSON ANDERSON DE SOUSA ALVES 9,25 4º/36 MB
3º SGT BM CLEDISON DO ESPÍRITO S. P. GONÇALVES 9,23 5º/36 MB
SD BM TÁSSIO LOPES DA GAMA 9,22 6º/36 MB
SD BM DAVID SANTOS DA SILVA 9,18 7º/36 MB
CB BM ALESSANDRA CARMINA F. DE ALMEIDA 9,16 8º/36 MB
3º SGT BM MIZAQUE RODRIGUES BARBOS 9,12 9º/36 MB
CB BM JOÃO VICTOR MEDEIROS DE MORAIS 9,09 10º/36 MB
3º SGT BM TIAGO DA CONCEIÇÃO SOBRINHO 8,98 11º/36 MB
SD BM KLELTON TIAGO OLIVEIRA CAVALCANTE 8,97 12º/36 MB
SD BM ANA LUIZA COSTA LOBO 8,94 13º/36 MB
CB BM DIVALDO ABREU SOARES 8,91 14º/36 MB
CB BM WILLIAM OLIVEIRA DOS SANTOS 8,88 15º/36 MB
SD BM YAGO HENRIQUE NUNES BATISTA 8,84 16º/36 MB
SD BM HENDRICK ALLAN GOMES DOS REIS 8,82 17º/36 MB
SD BM ABEL BONFIM DOS SANTOS JUNIOR 8,77 18º/36 MB
SD BM ANTONIO CARLOS DOS REIS PANTOJA 8,73 19º/36 MB
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1° TEN QOBM SAMUEL JONATHAN ARAUJO DA MOTA 8,73 20º/36 MB
3º SGT BM ROMILDA VALENTIM DA SILVA 8,69 21º/36 MB
1° TEN QOBM MARCOS MATHEUS DE SOUSA MOREIRA 8,69 22º/36 MB
SD BM TARCISIO DE ARAÚJO BRITO 8,68 23º/36 MB
SD BM IVAN DA SILVA XAVIER 8,66 24º/36 MB
SD BM JÉSSICA CAPORAL ALMEIDA 8,57 25º/36 MB
SD BM LEONARDO QUINTELA CRUZ 8,56 26º/36 MB
2º SGT BM PEDRO DA SILVA MARTINS 8,56 27º/36 MB
3º SGT BM EVERTON JONATHA BRITO DE SOUZA 8,53 28º/36 MB
SD BM RAYLONE MONTEIRO DOS REIS 8,52 29º/36 MB
SD BM ARYADNE NUNES SOUSA 8,52 30º/36 MB
SD BM MACLEAN IGOR DA SILVA ALMEIDA 8,51 31º/36 MB
CB BM BRUNO OLIVEIRA DE ARAÚJO LEAL 8,49 32º/36 MB
SD BM EDYVANY KAROLINE CABRAL SILVA 8,47 33º/36 MB
SD BM MARLON FERREIRA DOS SANTOS SILVA 8,44 34º/36 MB
3º SGT BM ROBSON CUNHA OLIVEIRA 8,36 35º/36 MB
SD BM LUCIANO DA CRUZ CAVALCANTE 8,31 36º/36 MB

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ATA, que após lida e
aprovada, segue assinada por mim, chefe da DEN e supervisor.

ATA_CONCLUSAO-CSALT-2024_assinado_assinado_assinado

 

Manoel Leonardo Costa Sarges -TCEL QOBM

Comandante do CFAE

 

Matheus Barbosa Padilha- 1º TEN QOBM

Chefe da DEN - CFAE

 

Diego Fernandes Santos Silva- 2º SGT QBM

Supervisor do CSALT 2024

Fonte: Nota nº 84.880/ 2024 - CFAE.

APRESENTAÇÃO
Apresentou-se  no  centro  de  formação,  aperfeiçoamento  e  especialização,  o  militar  abaixo
relacionado:

Nome Matrícu
la Unidade: Motivo:

Data de
Apresentaçã
o:

Situação:

2 SGT QBM LUCIANO NUNES GREIDINGER 5828325
/1 CFAE 2º Licença

Especial 16/11/2024 Pronto

Fonte: Nota nº 84.964/2024 - CFAE.

ATA DE CONCLUSÃO DO CURSO DE PRIMEIRA RESPOSTA EM
EMERGÊNCIAS COM PRODUTOS PERIGOSOS - CPREPP/2024.

  Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às      09h00, no
Centro de Formação, Aperfeiçoamento e Especialização “Maj BM Henrique Rubim”,deu-se por
concluído  o  Curso  de  Primeira  Resposta  em  Emergências  com  Produtos  Perigosos
CPREPP/2024, que se realizou no período de 05 a 14 de novembro de 2024, com uma carga
horária total  de 70 (setenta) horas/aula, distribuídas pelos seguintes instrutores, monitores e
supervisor, com suas respectivas disciplinas e cargas horárias:

Nº DISCIPLINAS INSTRUTORES/ SUPERVISOR C/H
1 Identificação e Classificação de Produtos Perigosos TEN QOBM Márcio Augusto Lima Lobato 10 h/a
2 Toxicologia e Química Básica TEN QOBM Iara Ferreira Santos 10 h/a
3 Ferramentas, equipamentos e acessórios MAJ QOBM Marcus Paulo Cartagenes Veloso 15 h/a
4 Procedimentos Operacionais TEN QOBM Raimundo Felipe Tavares Maciel 25 h/a
5 Sistema de Comando de Incidentes TEN QOBM Iara Ferreira Santos 10 h/a
6 Supervisão de Curso SGT QBM Sandro Mendes Leal da Silva 07 h/a
Nº DISCIPLINAS MONITORES C/H
1

Ferramentas, equipamentos e acessórios
TEN QOBM Iara Ferreira Santos 15 h/a

2 TEN QOBM Raimundo Felipe Tavares Maciel 15 h/a
3

Procedimentos Operacionais
MAJ QOBM Marcus Paulo Cartagenes Veloso 25 h/a

4 TEN QOBM Márcio Augusto Lima Lobato 25 h/a

 

A classificação geral do Curso,com suas respectivas médias finais e conceitos,em conformidades
com as normas vigentes de avaliação foi a que segue:

CLASS. GRADUAÇÃO/NOME MÉDIA FINAL CONCEITO
1º/31 NELSON PAULO MARTINS DE QUEIROZ JUNIOR 9,850 MB
2º/31 MATHEUS MELLO LASMAR GONÇALVES 9,690 MB
3º/31 BRUNA LORRANY RODRIGUES DE SOUZA 9,690 MB
4º/31 ADRYAN HENRIQUE DE SOUZA BARROS 9,680 MB
5º/31 JOSÉ VICTOR DE ANDRADE COSTA 9,660 MB
6º/31 EDILENA MARIA RISUENHO VILACORTA 9,530 MB
7º/31 JACKLINE RODRIGUES FERREIRA 9,360 MB
8º/31 JOSIANA VIANA SANTOS 9,230 MB
9º/31 GEORGE LUIS DA SILVA SANTOS 9,190 MB

10º/31 JOÃO PEDRO COELHO PAULA 9,180 MB
11º/31 VAGNER LUIZ SERRÃO PANTOJA 9,160 MB
12º/31 JOÃO FELIPE BANDEIRA MORAES TRINDADE 9,160 MB
13º/31 RONILDO ANDRADE DE ANDRADE 9,090 MB
14º/31 JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA 9,090 MB
15º/31 YRVANA PEREIRA DOS SANTOS BRITO 9,090 MB
16º/31 FAGNER FELIPE SILVA BATISTA 9,070 MB
17º/31 BRUNO ANDRADE MELO 9,020 MB
18º/31 EDVALDO ALVES CARVALHO 8,930 MB
19º/31 JAÍRLEN SANTOS DA SILVA 8,920 MB
20º/31 PAULO IZAQUE DOS SANTOS SERAFIM 8,860 MB
21º/31 MIKE HUNDERSEN GOMES MELLO 8,840 MB
22º/31 RENAN CAMARA DIAS 8,760 MB
23º/31 EVERALDO COSTA 8,680 MB
24º/31 JOÃO PEDRO FERREIRA DE CARVALHO 8,660 MB
25º/31 ELBERTON VILHENA COSTA 8,650 MB
26º/31 ARTHUR OLIVEIRA DOS SANTOS 8,480 MB
27º/31 ANTÔNIO MARCOS COELHO DA CUNHA 8,300 MB
28º/31 ALESSANDRO JORGE DA LUZ NASCIMENTO 7,880 B
29º/31 CHRISTIANO DANNY REIS OLIVEIRA 7,570 B
30º/31 MANUEL ANILDO SANTOS LOBATO 7,050 B
31º/31 MANOEL SANTANA MONTEIRO JÚNIOR 6,250 R

 

Deixam  de  ser  incluídos  na  presente  Ata  os  alunos  abaixo  discriminados,  por  motivo  de
desistência  ou,  por  se  encontrarem  com  pendências  referentes  à  realização  de  disciplinas
executadas durante o curso:

LUÍS PAULO FARIAS FERREIRA

Nada mais havendo a registrar dou por encerrada a presente Ata, que vai assinada pelo Sr. TCEL
QOBM Manoel  Leonardo Costa  Sarges,  Comandante  do  CFAE,  pelo  1º  TEN QOBM Matheus
Barbosa Padilha, Chefe da Divisão de Ensino do CFAE, e por mim, 3º SGT QBM Sandro Mendes
Leal da Silva, Supervisor do curso, que a lavrei.

Ata_de_Conclusao_CPREPP_2024_final.docx_assinado_assinado_assinado (1)

 

Manoel Leonardo Costa Sarges - TCEL QOBM

Comandante do CFAE

 

Matheus Barbosa Padilha – 1º TEN QOBM

Chefe da DEN/CFAE

 

Sandro Mendes Leal da Silva – 3º SGT QBM

Supervisor do CPREPP/2024

Fonte: Nota n° 84.975/ 2024 - CFAE

1º Grupamento Marítimo Fluvial

APRESENTAÇÃO DE MILITAR
Apresentou-se no 1º GMAF, o militar abaixo relacionado:

Nome Matrícu
la Unidade: Motivo:

Data de
Apresentaçã
o:

Situação:

CB QBM AKILA AZEVEDO TOMAZ 5932305
/1 1º GMAF

Por ter sido
transferido do
17º GBM -
Vigia-PA

18/11/2024 Pronto

Protocolo:  2024/1224245 - PAE

Fonte: Nota nº 84.750 - Diretoria de pessoal do CBMPA.

APRESENTAÇÃO DE MILITARES
Apresentaram-se no 1º GMAF, os militares abaixo relacionados:

Nome Matrícu
la Unidade: Motivo:

Data de
Apresentaç
ão:

Situação:

CB QBM JOÃO VICTOR MEDEIROS DE
MORAIS

593239
5/1 1º GMAF

Após
conclusão do
CSALT/2024

18/11/2024 Pronto

CB QBM REYNAN SILVA DAS NEVES 593236
3/1 1º GMAF

Após
conclusão do
CSALT/2024

18/11/2024 Pronto

Protocolo: 2024/1358561 - PAE

Fonte: Nota nº 84.937 - Diretoria de pessoal do CBMPA.

2º Grupamento Bombeiro Militar


